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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MOÇÃO 

 
O signatário, com base no art.196 do Regimento Interno deste 

Poder, e considerando que: 
 
- a agência de consultoria Yepá Estúdio, estúdio de Design e 

Branding, localizado na Capital do Estado de Santa Catarina, conquistou o prêmio 
no iF Designs Award, na categoria Branding, uma das mais prestigiadas 
premiações do segmento do design que ocorre desde 1953; 

 
- a premiação de nível internacional, se deve ao desenvolvimento 

do projeto Prati.co, da Presto Alimentos, sediada na cidade de Palhoça; 
 
- a cerimônia de entrega da premiação internacional - Prêmio iF 

Design Award Night será na noite do dia 15 de maio de 2023, no moderno Teatro 
na Europa, o Friedrichstadt Palast, em Berlim, na Alemanha;     

 
- a agência de consultoria catarinense concorreu com quase 11 mil 

inscritos de 53 países, sendo que a escolha dos premiados foi realizada por 133 
especialistas em design renomados de 20 países, que analisam os critérios de 
premiação baseados na ideia, forma, função diferenciação e impacto, denotando o 
alcance e a importância da conquista, deixando o estado catarinense e toda 
sociedade muito orgulhosa do feito.          

 
REQUER o encaminhamento de MOÇÃO de aplauso e cumprimentos ao Yepá 
Estúdio, do município de Florianópolis, na pessoa das sócias Carolina Dentice e 
Luana Dentice, nos seguintes termos: 

 
“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DO DEPUTADO ANTÍDIO ALEIXO 
LUNELLI, CUMPRIMENTA A AGÊNCIA DE CONSULTORIA, YEPÁ ESTÚDIO, 
DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS, PELA CONQUISTA DO PRÊMIO NO iF 
DESIGNS AWARD NIGHT, NA CATEGORIA BRANDING, PELO 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO PRATI.CO, DA PRESTO ALIMENTOS, 
SEDIADA NA CIDADE DE PALHOÇA, ESTENDENDO NOSSOS 
CUMPRIMENTOS AS SÓCIAS. ATENCIOSAMENTE, DEPUTADO MAURO DE 
NADAL - PRESIDENTE”. 
                                                   Sala das Sessões, em   
                                                  

 
 

                             Deputado Antídio Aleixo Lunelli  


